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LrctTÂçôEs

EDITAL . Ucltaçâo

PROCESSO ADÍú|N|STRAT|Vo N0 0000392026
LtcrTAçÃo No. í52026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
cRrTÉRro:_MENOR PREÇO POR tTEM

LEGISLAÇAo: LEI 14.13312021e DECRETO MUNICIPAL No 0322023

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
PRAÇA SERGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.

CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@áoledomcha.pb.gov.br - Tel.: (0ffi) 3a411383.

Observação:

Certame testito à paílclpação exclusiva do llhrcemprssas e Empresas de Pequeno PoÍte, nos temos da legisl4âo vbente-

O Órgáo Realizador do Ceítame acima qualificado, inscíito no CNPJ 09.067.5620001-27, doravante dênomlnado simplg3mente ORC,
toma público para conheciÍÍEnto de quantos possam inteÍessa[ que fará realizar através do Pregoeím, assessorado por sua Equipe de Apoio,
sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 14 de julho de 2026 (terça-feira), por meio do site www.portaldecompraspublicas,com.bí,
licitação na modalidade Pregáo n" 15/20m, na forma eletónica, com critério de iulgamento menor preço por item, e o Íomecimento Íealizado
na forma parcelada; tudo de acordo com este instÍumento e em obs€rvâncie a Lei Federal no '14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto
Municipal no 032023; Lei ComplementâÍ no 123, de 14 de Dezembm de 2006; lnstrução NoÍmativa n0 73 SEGES/Í\4E, de 30 de Setemho
de 2022;e legislaÉo pertinente, consideradas as alteraÉes posteriores das referidas normas; conforme os oitérios e pÍocedimentos a seguk
definidos, almeiendo obter a melhor proposta para: Aquisição de medicamentos com entega imediata, gradual e diária pera compleÍrEnhr
para dar cobertura a assistência farmacêutica deste Município.

Data de abeÍtura da sê3sâo pública: 11J072025. Horário: 08:00 . horário dê Brasília.
Data para início da fase de lances: 14107 i2026. Horário:08:15 - horário de BrasÍlia.

Local: www.portaldecompraspublicas.oom.bÍ

í.0.0o ouETo
1.1,Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de medicamentos com entrega imediata, graduel e diária paÍa complementâr paÍa deÍ
cobertura a assistência Íarmacêutica deste Municlpio.
1.2.4s especÍfic@s do objeto ora licitado - quantitatiro e ondiçoes -, enconham-se devllamente detalhadas no coíespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.
1.3.4 licitação será rêalizada por ibns.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor pÍeço, observadas as exlgênci6 contidas neste instÍumento e seus anexos quanto às
especifi câçóes do objeto.
1.5.4 contrataçao acima desoita, que será processada nos bÍmos deste instumento mnvocatório, especificaçoes técnicas e inÍoÍmaçoe6
coÍnplement ües que o acompânham, quando br o caso, justific+se: Pela nêcessidade da devida efetivaçtu de compÉ pare suprir demanda
específica - Aquisição de medicamentos com entÍega imedíata, gradual e diária para complementar para dar cobertura a assistência
Íarmacêutica deste Municipio -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de aÉes continuadas paÍa a promoção de atividades pertinentes, levandose em consideração que e
presenb contrataçáo tem por finalidade a aquisição de medicamentos, com fomecimento imediato, gradual e diário, visando complementar
e garântir a continuidade da assistência farmacêutica prestada à populeçâo do Município de Catolé do Rocha-PB. A nêcessidade da
contratação decone da identificação de medicamentos essênciais que não constam nos conÍatos afualmente vigentes, bem corno da
insuÍiciência de saldo contafual de determinados itens já licitados, situação que compromete a manuten@ regular dos esbques e o
atendimento das demandas assistenciais da rede municipal de saúde. Considerando que o acesso aos medicamenlos constitui componenle
fundamental das açoes e serviços públicm de saúde, sêndo indispensá/el parc a pcvençáo, tratamento e controle de doenças, tom&se
imprescindível assegurar o abastecimenb contÍnuo das unidades de saúde, da Farmácia Basica Municipale dos demais seÍviços vinculados
à SecretâÍia lvlunicipalde Saúde. A aquisição com entegas imediatas, graduais e diárias iustifica-se pela necessidade de reposiçáo constante
dos es@ues, permitindo maior eficiência na gestão dos medicamentos, evitando desabastecimenhs, reduzindo riscos de intênupção de
tratamentos e possibilitando melhor adequação entre o ÍomecirÍ|enlo e o consumo eÍetivaÍnente obseNado. Tal sistemática também contÍibui
para minimizar perdas deconentes de vencimentos e oümizar a utilização dos recursos públicos. Além disso, a medida visa garanliÍ o
cumpÍmento dos pÍincípios constitucionais da universalidade, integralidade e continuidade da assisência à saúde, assegurando que os
usuáÍios do Sistema Unico dê Sâúde - SUS tenham acesso oporfr.rno aos medicamêntos necessáÍios ao fatamento de suas condiÉes
clínicas. Dessa foma, a contralação pretendida mostra-se indispensável para suprir as necessíddes da Secretaria Municipal de Saúde,
preservar a regularidade dos serviços prestados à população s a86ogurâr a sÍetividade das políticas públicas d€ assist6ncia Íarmaoêutica
deseflvolvides pelo Município de Catolé do Rocha-PB, observadas as diretÍizês e mehs definidas nas ÍeÍÍamentas de planejamento

aprovadas.



í.6.Na referida conhatação será coflcedido fatamento diferenciado e simplificado para as MicÍoempresô e Empresas de
nos limites preüsbs da Lei 123/06, considemdas as hipótêsês e co0di@s estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.13321 e Decreto M
$2n023.
'1.7.Todas as reÍeéncias de tempo nesb Edital, no respectivo aüso e durante a sessão pública obedecerao o hoÉÍio de BrasÍlia - 0F.

z().DA IMPUGI{AçÂO AO EDITAL E DO PEDÍDO DE ESCIáRECÍÍÚENTO
2,1,|nÍorm@s ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas,

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legÍtima para impugnar o Edital deste certame por inegulaíidde ou para solicitar
esclarecimento sobe os sêus leÍmos, dêvendo encaminhar o rêspectivo pedido, dirigido âo Pregoeiro, até 03 (Íês) dias úteis antes da data
de abedura da sessão pública, pr meio elet6nico, exclusivanente, de seguinte foÍma:

2.2. 1.No endereço: www.portaldecompÍ6publicas.com.bÍ.

2.3.O Prêgoeirc respondeÉ aos pedhlos de esclarecimentos ou impugna@ no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios Íormais ms responsáveis pela

elaboraÉo deste EditaÍ e dos seus anexos.
2.4.A impugnaçâo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.
2.s.Acolhida a ímpugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para íealização do cêÍtame, obseÍvados os prazos fixados na

norma vigente.

2.6.As respostas ao6 pedidos de esclarecimenbs e impugnaÉes serão divu§adas em sítio eletônio oficial do ORC e no sisbma, denho
do prazo estabelecído no itêm 2.3, e vinculaÍão os partcipantes e a Administra@.

3.0.DOS ELEilENTOS PARA LTCTTAçÃO

3,1.Aos participantes serão fomecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os Íins e efeitos
V 3,,I,1,ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA-- ESPECIFICAÇOES;

3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇAO -de ntu empregaÍ menoÍ;

3.1.3.ANEXo lll - MoDELo DE DECLARAÇÁo - que a proposta compreende a integrelidade dos arstos;
3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
3.1.S.ANEXO V - MODELOS DE DECLAFAÇÔES - cumprimento de requisitos noÍmativos.

3.2.A obtenção do Edital será feita da sêguinte Íorma:

3.2.1.Pebs endeeços eletrônicos:
3.2, 1. l.www.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov,brl

3.2. 1.3.www.portaÍdecompraspublicas.mm.bÍ; e

3.2. 1.4.www.gov.br/pncp.

l.(}.DO SUPORTE LEGAL
4,1,Esta licitaÉo regeFs+á pela Lei Federal no 14.'133, de 1o de /tbril de 2021; DecÍeto Municipel n0 032023; Lei Complementsr no 123, de

14 de Dezembro de 2006; lnsfru@ Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Sebmbro de 2022; e legislação pertinente, mnsideradas as

altera@s posterioÍes das refeÍidas noÍmas; qre ficam fazendo pertes intêgrantes deste Edital, independente de úanscrição.

5.0.DO PRA;ZO E DOS RECURSOS ORçAi|ENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, confoÍme suas caracteristicas e as necessidades do oRC, e que admile
ponogaÉo nas condi@s e hiÉteses previstas na Lei 14.13321, está abaixo indicado e seÍá considerado a partk da emissão do Pedido

de Compra:
Prazo dê Entrega: 01 (uma) hoÍa;
LocaÍ de Entrega: Dlsponlbillzâr dê estábelecimento comercial no Munícípio,

5.2.0 fomecimento será executado de acordo com as especifica@es definidas no conespondente Termo de ReÍêrência - Anexo l. Na hipótese

do rêfeÍido têÍmo nfo estabeleceÍ o local para a enfega, observada a demanda e oportunidade, essa seá feita na sede do Confahnte ou

em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compôe a sua eslrutura operacional.

5.3.0 prazo de vigência do coÍÍêspondente contrato será detêÍminado: í2 (doze) meses, considerdo da data de sua assinatura; podendo

ser prorÍogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.

5.4.As despesas deconentes do objeto deste certame, coÍrerâo por conta da seguinte do@ão: FPM/FMS e Outos;
10.302.0017.2040 - Manutençeo dos SeNiços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do Fl\rS;

10.302.0016.2379.2379 - Manut, da Atençáo Especiâlizeda em Saúde;

339030.00 - MateÍial de Consumo;

339030.99 - Outos Materiais de Consumo;
339039.00 - oulros Serviços de Terceios - PJ;

339039.99 - Outros Serviços de Tercekos - PJ.

6.0.DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÂO

6.í.A licitaçao será realizada à dhtância e em sessto pública, por meio do sistema disponível no endereço eleÍônico:
www,portaldecompÍaspublicas.mm.br.
6.2.Deverão seÍ obsêrvadas as normas e procedimentos eshbelecidos pelo provedor do sistema, disponÍveis no reÍerido sÍtio eletÍônico para

acesso ao sistema e operacionalização,



6.3.Caberá ao licitante inteessado em participar deste certame, acompanhar as operaÉes no sistema eletÍônico duranE o procêsso I

e responsabilizar-se pelo ônus decorente da peÍda de negócios dianb dâ inobseNância de mensegens emitides pelâ Administração

sua desconêxão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimenb que possa comprometer o sig

segurança, para imediab bloqueio de acesso.

6,4.A participaÉo nêEtê cêÍtamê á rê8trih, d€stinada, êxclusivamentê, às lúicroêmpÍosas e EmpÍe3as dê Pequeno PoÍte, nos têrmos
da legblaçáo vigente.
6.4,Nâo poderáo participaÍ os interessados:
6.4.1,Que não atendam às condiçÕes deste Edital e seus anexos;

6.4.2.Estrangeims que não tenham representação legal no Brasil com poderes êxprcssos para recêber cita@ e responder administrativa ou
judicialmente;

6.4.3.Que esteiam sob falência, concurso de credoíes, concordata ou em processo de dissoluçao ou liquklaçao;

6.4.4.Proibidos de participar de licita@s e celebrar confatos administrativos, na Íorma da legislaçâo vbente;
6.4.5.Cui0 estatuto ou contrato social não incluiro objeb desta licitaçáo; e

6.4.6.Que se enquadrem nas veda$es previstas no Art. 14o, óaLei 14.133121.

6.4.7.Que não êstêjam sediadm e devidamente instalados e licênciados no illunicípio de Catolé do Rocha.PB (uma vez
que a permissão de conconentes de outÍos Íllunicípios paÍa o ÍeíeÍido objeto, trará prejuízos financeircs e de carátel
social à Administragão Pública Íúunicipal), coníorme as legislações vigentes.
6.5.0 pÍêsêntê Edltal não possibilitará a participagão das p€§soas flsicas.
6.6.É vedada a participação de peaaoas juídicac reunidae em consóÍcio.
6.7,Nâo será pemitida a paÉicipaÉo de sociedades coopsrativas.

6.8,GARAÍIÍT|A DE PROPoSTA: O licihnb deveÉ atender ao requisito abaixo e o respectivo compÍovante encaminhado poí meio do sistema

eletônico, quando solicilado pelo Pregoeiro, como rEuisito de prtshabilitação:

6,8.1. Comprovaçao do recolhimento de quantia a tífulo de garantia de poposta, no valor equivalente a R$ 6.í07,00. Essa ompovação terá
como refeÍência o momento de apresenhção da proposta, portanto, o prazo máximc para a 'prestaçáo" da referida garanlia é ató a data ê o
hoÉrio pÍêvistos pere ebêrtura da sêsrão publica dê3ta licitação. Caberá ao licitante optar poÍ uma das seguintes modalidades de
garantia: a) cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante rêgisto em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autoíizado pelo Banco cenlÍal do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, mnÍorme definido pelo Ministério

da Economia; b) seguro garantia; c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País peb
Banco Centrel do Brasil; d) título de capitalizaçáo cuíeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A reÍerida garantia, quando

na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref C do Rocha-PB - Cauçôes, Banco - Bando do

Bmsil. Agência - 058Sí. Conta CorÍente - 46.31í-8 (depositos ou transfeÉncra identificadas, não seráo aceitos pagamentos üa pix). O
rcferido comprovante ou aÉlicê dêyêÉ sêr anêxado no sistema no momento do câdastro da pÍopoía. Na hipôtese do respêctivo

comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que nâo peÍmita a confirmaçáo de deposito do valoí referente à garantia, a propsta
seÉ desclassificada.
6.8,1,1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) di6 úteis, contado da msinatura do contrab ou da data em
que for declarada fracassada a licitação; Após deconido este prazo, o licitante deveÍá êncemlnhar s.mail para:

financas@catoledoroche.Db.qov.br, lnfoÍmando o píegáo e anexando o comEovante da caução.
6.8.1,2.lmplicarâ execução do valor integrel de gerentia de proposta a reorsa em 6sinar o contrato ou a não apresentrção dos documenlos
para a contrataÉo;
6.8.Í.3.Não sendo compmvado o recolhimento da conespondente quantia â título de garanüe dê proposta conÍoÍme as disposiÉes deste

item, inclusive se for realizado posteÍioÍmente a data e o horário previstos peía eberturâ de sessão pública desta licitação, a respectiva
proposta será desclassifi cada.

7.0.00 CREDENCIAITIENTo
7.'l.Poderão participar deste Pregao os interessados que estiveem previamente cÍedenciados no sistema eletÍônico de disputa à dislância

utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: rvww.portaldecomprespublicas.com.br.

7.2.Os inteÍessados dêvereo atendeÍ às condiçoes e procedimento constantes do referido site, cujo credênciamento implica a
responsabilidade do licítanE ou ê seu representante legal e a presun@o de sua capacidde tecnica para ealizaçâo des transaÉes ineÍenles

ao certame.
7,3,0 Iicitante esponsabiliza-+e exdusiva e formalmente pelas lransaFes eÍetudas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
pmposhs e s€us lances, inclusive os atos praticados, diÍetamente ou por seu repÍesentante, êxcluída a responsabilidade do provedor do

sistema eletÍônico ou do oRC por eventuais danos deconentes de uso indevido d6 oedenciais de ecesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado coÍrferir a exatidão dos seus dados cadastÍais no rcferido sistema e mant os atializados junto

aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, iíIEdiâtamente, à coÍreçâo ou à alteração dos registros tâo logo identifique

incoreção ou aqueles se tomem desafualizados.
7.5,4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da habilitaçao.

8.O.DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA

8.1,0s licitantes encaminharâo, exclusivamênte por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, mnÍorme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horáío estabelêcidos para abertura da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o lftitânte declaraÉ, em campo póprio do sistema, Íelativamente às declaÍaÉes necessáÍias e

obrigatórias, sem prejuizo da exigência de ouúas declarações pÍevistas em legislação especifica e na Lei 14,13321; tais coÍlo:
8.2.1 .Que esta cbnte e concoda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compeende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhishs assegurados na Constituiçâo Federal, n6leis tÍabalhistas, nas normas

a



Ínfralegais, nas convenÉes coletivas de tabalho e noe termos de ejustamento de mnduta vbentes na data de sua entEga em
que qlmpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que nao empega rnenor de 18 anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
partir de 14 aÍps, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7", lXXlll, da ConstifuiÉo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtive, empregados executando trâbâlho degradante ou furçado, observando o disposto nos lncisos
lll e lV, do Art. 10 e no lnciso lll, do Art. 50 da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de resêÍve de cargos para pessoa com deÍicência e pera reabilitado da Previdêncie Social, previstas em Lei
e em outras normas específicas,

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo pópdo do sisbma
eletrônico, que cumpÍe os rEuisitos estabelecidos no Art. 3', de Lei 123/06, estando apto a usuÍruir do lGtamento favoÍeck o prêüsto em
seus Arb. 42 a 49, obseÍvado o disposto nos §§ 1o ao 30, do Art. 40, da Lei 14,13321:
8.3.1.No item exdusivo paía participação de mbroempresas e empGsas de pequeno porb, a assinalação do campo "náo'impediÉ o
prosseguimento no certame, paÍa aquele item: e
8.3.2.N0s itens em que a participação nâo for exc{usiva para micoempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o eÍeito d€ o licitante não ter direito ao fatamento favorecido previsto na Lei 123106, mesmo que microempresa ou empíesa
de pegueno porte.

8.4,Os licitantes podenão retirar ou substtuir a proposta, anteriormente inserida no sistema, aÉ a abertura da sessão ública.
8.5.Não haverá oÍdem de classificação na etapa de âprêsentâçfo da pmposta pelo licitante, o que oconerá somente após os procediÍflentos

de abertuG da sessão pública e da Íase de enüo de lances.
8.6,SeÍâo dísponibilizedos para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados pae apÍesentaÉo de
propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podeÉ parameÍizar o seu valorfinalmínimo quando do cadastramento
da proposta e obedêcêrá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervelo minimo de diferença de valoÍes, que inci{rirá tento em rêleçáo es lances intermediáíios quanto em relaçâo ao
lance que cobrir a melhor oferh; e
8.7.2.Os lances serão de envio aubmático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estebelecido e o intervalo de que trata o subibm
anterior,

8.8.O valor final mínimo parametizado no sistema poderá ser alterado pelo Íomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superbr
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo paremetizado possuiÉ caéter sigiloso para os demais licitanbs e para o ORC, podendo ser dísponibilizado estrita
e permanenbmente aos órgâos dê controle extemo e intemo.
8.10.Caberá ao licitante a@mpanhaÍ as operdcrões no sistema eletrônico durante o pro@sso licitatórb e se responsabilizaÍ pelo ônus
deconente da perda de negócioo diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdminisfaÉo ou de sua desconexão.
8.1'l.O licitante deverá comunicar imediâtamente ao pmvedor do sistema qualquer acontecimento que possa compÍometer o sigilo ou a
seguÍança, para imediab bloqueio de acesso.
8.12.4 falsidade de dedaraçáo relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeítará o licitanb as sançoes píevistas na Lei 14.133121, e
neste Edital. 0 Pregoeiro poderá promover diligência desünada a esclarecer as inÍoíme@s declaEdas.

g.O.DO PREET{CHIÍÚENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eleúônico, dê todos os campos necessários e
obrigatoÍios para o exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais mmo:
9.'l.1.Valor unitário do item: eryÍesso em moede coÍTênte nacionâl;

9.l.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.Marca: sê íor da próprie êmprcsa dêveÉ ser inÍormado 'própria";

9.1.4.Descriçâo do obieto: @ntendo as inÍoÍma@ similares à especificação do Termo de Referência - Anexo l.

9.2.Todas as especificaçoes do objeto contidas na pmposta vinculam o Contatado.
9.3.Será cotado um único preço paía cada item, com e utilização dê duas cases decimais.
9.4.4 quentidade de unidade e ser cotada está fixeda no Termo de Referência - Anexo l.

9.5.4 indicação de 'pópria' em campo especifico, como por exemplo "maÍca", para o caso de bens produZdos pela própÍia empresa, é
condiçâo para a n& identificação do licitante.

9.6.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do @mpdmento das disposi@ nelas contidas, em conformidade com o que

dispõe esb Edital e seus anexos, assumindo o poponente o compromisso de executar o obieto licitado nos seus teÍmos, bem como de
Íomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios necessáÍios, em quantijades e qualidades dequadas à perfeita execu@
contrafu al, pmÍnovendo, quando Íequêrido, sua substituiÉ0.
9.7.N0 valor pÍoposto estará induso todos os cusbs opeÍalcionais, encargos previdenciáÍios, tÍabalhistas, fibulários, comeÍEiais e queisquer

outÍos que incidam diÍeta ou indiretaÍnente no Íomecimento dos b€ns.

9.8.0 preço oÍertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÉ de exduslva responsáilidade do licitantê, não lhe assistirdo
o di@ito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de eÍro, omissâo ou qualquer outro petexto.

9.9.Se o regime tibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a mtação adequada seÉ a que

coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úlümos doze meses.
9.lo.lndependentemente do percentual de úibub inserido na planilha, no pagamenb sêrão retidos na fonte os pêrcentuais estabelecidos na
Iegislação vigente.

9.1l.Os licitantes devêm respêitar os pÍeços máximos estabelecidos nas normas de egência de contataÉes públicas federais, quando
parlicipaÍem de licitaçoes públicas.

9.12.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletónico e qualquer elemento que pqrsa identiÍicar o licihnte impoú
de3clasEificeÉo da propo€Íe conespondente, sêm prejuizo das sanÉês preüstas neste Edital.

,a



10.0.0A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORTTULAçÃO DE |áXCES
10.1 .A abertira da pEsente licita@ dar-se-á automaticamente em sessao pública, por meio de sistema elehônico, na data, hoÉrio
indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão rethar ou substituir a pÍoposh, anterioímente inseÍida no sistema, até a úeÍtura da sessáo públba:
'10.2.1.SeÉ desclassificada a proposta que identr'fique o licitante;

10.2.2,A desclassiÍicaçâo será sempre fundamentrda e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real poÍ todos os
participantes;

10.2.3.4 não desclassificaçâo da poposta não impede o seu julgamento definitivo em sentÍdo mntrário, levado a eÍeito na fase de mitaçâ).
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarfu da fase de lences.

10.4.O sistema disponibilizará campo pópÍio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

l0.S.lniciada a Íase competÍtiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônim, sendo
imediatamentê inÍoÍmados do sêu recebimento ê do valoÍ consigndo no regisúo:

10.5.1 ,O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

í0.6.0s licitantês podeÉo oferecer lencês sucessivos, observados o horáÍio Íixado paÉ abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
EditâI.

10.7.0 licitanb somenb poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofurtado e registrado pelo sistemal
10.7.1,0 inteNalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanb eÍn Íelaçáo aos lances intermediários quânlo em Íeleão
à proposta que cohir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centat/o).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
í0.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍeÍtado, no intervalo de quinze segundos após o Íegistro no sistema, na

hipótese de lance inconsisEnte ou inexequÍvel;

10.8.2.0 Pregoeko poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a pÍoposta ou o lance que possa comprometer, restringií ou
fruslrar o caráter competitivo dêsse pocêsso licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejulzo do direito de deíesa.

10.9.Será adotado paÍa o envio de lances neste cerlame o modo de disputâ "aberto", em que os licitântes epresentârão lenc€s públicos e
sucessivos, com pmnoga@es.

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá dura@ de dez minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duÍaçáo da sessão pública.

10.11.A pmíogação automática da etapa de lances, de que trata o ibm anteÍior, será de dois minutos e ocofleÉ sucessivamente sempÍe
que houver lances enüedos nesse período dê pÍorÍogação, inclusÍve no caso de lances intermediários.

10.12.Não havendo novos lances ne Íorme estâbelecida nos itens anteriocs, a sessão pública encenaÊse-á automaticamente, e o sistema

ordenará e divulgará os lances conÍorme a ordem final de dassificaçâo.
10.'l3,Definida e melhor proposh, se a diferença em relação à proposle classificede em sêgundo lugaÍ for de pelo menos 5% (cinco por

cênto), o Pregoeiro podeÉ admith o reinício da disputa abeÍta, para a definição das demais coloca@s:
10.13.1.AÉs o Einício preüsto no item acima, os licitantes sêráo convocados para apresenhr lances intermediários.

10.14.EnceÍrada a etapa de que trata o subitem antêrior, o sistêma ordenaÉ e divulgará os lances segundo a ordem crescente.

10.1s.Nfo s€râo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecêndo aquele que Íor ecebido e registrado em primeiro lugar.

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registÍdo, vedada a

identifr caçâo do lkitarte.
10.17.N0 caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competiwa do Pregao, o sistema elet6nim poderá pemanecer

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
'10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregioeiro peÍsistir por tempo superior a dez minutos, a sessão púHica será

suspeflsa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicaçáo do Íato pelo Pregoeiro aos participanbs, no síüo

eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitatte não apÍesenE lalces, concorerá com o valor de sua propo§ta.

10.20,Só poderá haver empate entÍe propostas iguais, não seguidas de lances.

10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.1332í, nesta

oÍdem:
10.21.1.Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova pÍoposta em ato continuo à classificação;

10.21 .2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveÉo preÍerencialmente ser utilizados registos cadastrais

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações píevistos na Lei 14.133121;

10.21.3.Desenvolvimento pelo licitante de açóês de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

10.21 .4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos óryãos de contÍole.

1o.22.Persistindo o empate, será assegurada pÍêhÉncia, sucessivamente, aos bens produzidos por:

í 0.22.1.Empresas estabelecidas no terÍitóÍio do Estado ou do DistÍito Federâl do ORC;

1 0.22.2.Empresas br6ibi16i
10.22.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.22.4.Empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos temos da Lei no 12.187/09.

10.23.Encênada a etapa de envio de lances da sesse pública, na hiÉtese da pmposta do primeiro colocado peímanecer acima do preço

máíÍno definido pard a contratação, o Pregoeim podeú negociaÍ condiÉês mais vantaFsas, após definido o resultado do julgamento:

10.23.1.A negociaçeo podeÉ ser Íeita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de classificação inicialmente estabêlecida, quando o

primeiro colocado, mesmo aÉs a negociação, for desclassificado em razão de sua poposta permanecer acima do preço máxmo deÍinido
pera a conúatação;
10.23.2.A negociaçao seÉ realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhda pelos demais licitantes;





10.8.3.Conduida a negociação, se houver, o resultado seÉ divulgado a todos os Íicitantes e íegistrado na ata da sessão pública,
esta ser anexada aos autos do processo;

10.23.4.0 Pregoeiro solicitaÉ ao licitanb melhor classÍficado que, no prazo de 30 (úinta) minutos, eflvie a sua poposta atualizade, a
ao último lance ofertado e a$s a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do@mentos complementares, quando necesúrios
à conÍirmação daqueles exigidos neste Editel e já apÍesentados;
10.23.5.É Íacultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita tamtÉm no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍicio, quendo constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
'l0.24.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, informândo no sislema a nova data e horário para a sua co0tinuidade,
observado o inEívalo mínimo de quatro horas.
10.25.4pós a negociaçâo do preço, o Ptegoeim iniciará a fase de julgamênto da pÍoposta.

íí.O.DA FASE DE JULGAIÚENTO
11.1.Encenada a etapa de negociaçáo, o Pregoeio íealizará a verificação da conformidade da proposta proüsoriamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto estipulado e à compatibiÍidade do pÍeço final em relaÉo ao estipulado para contrataçáo,
conÍorme definido neste Edital.
1 1.2.0 Pregoeirc poderá covocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 02 (Duas) hor6,
sob pena de não aceitação da proposta:

11.2.1,E facultado ao Pregoeiro pmrogar o prazo eslabelecido, a paítir dê solicitâção fundamentâda e aceita, Íeita também no sistema pelo
licihnte, antes de findo o pÍazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo eslabeleckJo nâo é suficiente;
1 1.2.2,Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeio, destacam os que contenham as características do prcdub oÍerhdo,
tais como marca, modêlo, hbÍicante e procêdênciâ, encaminhados por meio do sbtema eletónico, ou, quendo indicado pelo Pregoeiro, por
outro meio elehônico, sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletônico, sob pena de não aceita@ da pr()posta.

1 1.3.Será desclassificada a pmposla vencedora que:

I 1.3.1,Contlver vícios insanàveis;
11.3.2,Não obedecer à especificaçoes técnica contidas no Termo de Referênoa - Anexo l;

1 1.3.3,Apresentar preços inexEuÍveis ou permaneceÍem acima do preço máximo definido para e contrata@;
11.3.4,Não tiverem sua exequibilkiade demonírada, quando exigido pela Administração;
1 1.3.5.Apresentar desmnformidade com quaisqueroutras exigências deste Edital ou seus anexc, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia â título de gaÍantia de proposte, nos termos do item 6.10
deste Edital.
11.4.É indício de inexEuibilidade das pÍopostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valoÍ orçado pelo ORC; em tal situação,
não sendo possível a imediatâ confirmação, será dada ao licitante e opoÍtunidade de demonstrâr a sua exEuibilidade, sendo-lhe facultado o
pnazo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçâo que comprove a víabilidade da poposta:
11.4.1.É Íacultado ao Pregoeim pronogâr o pÍazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada e aceita, Íeila também no sistemâ pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oflrclo, quando constatado que o prÍzo estabelecido não é suÍiciente;
11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipobse, só será considerada após diligência do Pregoeim, que comprcve:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor dâ pmpostâ; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vullo da ofeda.
11.5.O Pregoeim poderá, no julgamento das propostas, senar eÍÍos ou falhas que náo alteÍem e sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia pere fins de classificação.
1 1.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÉ a sessão pública inclusive para a realizaçao de diligências com vistas m saneamento
de eventuais eÍos e falhas das pmpostas. Em qualqueÍ hipótese, o seu reinício somente poderá oconEr mediante eviso pÍévio no sbtema
@m, no minimo, de qualro horas de antecedência e a oconência seÉ registrada em ata.
1l.7.Encenada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classmcada em pÍimeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e compatibilkJade do pÍeço final em relação ao estimado para a confaçâo, o Pregoeiro veÍificaÍá a documentaçáo de
habilitaçâo do licitante, obseÍvado o disposto neste Edital. Antes, poém, como requisito de pre hóilitaçao, seÉ solicitdo ao licitante
provisoriemente vencedor a compmvação do recolhimento de quentie e litulo de garantia de proposta, nos termos do iEm 6.10 deste Editsl.

í2.0.DA HABTLTTAçÂO

1 2. 1 .Os docuÍnentos previstos nestê instrumento, necessários e suÍicientes para demonsfar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitaçã0, seráo exigidos para fins de habilihÉo, confoÍme as disposi@ dos AÍb. 62 a 70, da Lei 14.83U.

12.2.1. Pedimos por genlileza, que realize ê anexe a frnsuÍta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contes da
União, no máxiÍno 30 (trinta) dias da datâ prevista paÍa abertura dã pmpostas, no endereço eletônico: www.tcu.oov.br

í2.2.Os licítantes deveÉo encaminhar, nos tennoe deste Edital, a documentação relacionada nG itens a seguir, para fins de
HABTLTTAçÃO:

12.3.PESSOA JURIDrcA:
í2.3. í.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.
12.3.2.Pova de inscriçáo no cadaslro de mntribuintes municipalou Esladual, relativo à sede do licitante, peÍlinente ao seu fttmo de
atividade e compáível com o objeto contratual.
12.3.3.N0 caso de empresáÍio individual: inscÍição no Registro Públim de Empres6 Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da
Íespectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condiçáo de Micrcempreendedor lndMdual-
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempÍeendedor.gov.br. No caso de



sociedade empresária, sociedade limítada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa indiüdual de res
limitada - LTDA: insuiçâo do ato constituüvo, estetub ou conffio social no Registro Públim de Emprcsm Mercantis, a caryo
Comercial da r€§pectiva sede, acompanhada de documento compobatóÍio de seus administradoÍes. No câso de sociêd

inscdção do ato constitutivo no Regisüo Civil de Pessoas Jurídb6 do local de sua sede, ammpanhada de documento compÍobatório
de seus adminbtradores. No c€so de filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simdes ou empresária: inscÍiçfu do ato constitutivo da
filial, suarrsal ou agência da sociedade simples ou empÍesária, respectivamente, no Regisúo Civil da Pessoas Juridicas ou no

Regisfo Público de Emprcsas Mercantis onde lem sede a mafiz. Em se fatando de sociedade emprêsáÍiâ esbangeira com atu@
permanente no Pais: desEto de autorização para funcionamento no Bnsil. Salientase que os docuÍnentos relacionados neste subitem
deveráo es{ar acompanhadc de todm a altera@s ou da consolida@ Íespectiva, e ópia dos documentos pessoais do titulaÍ/sócios.
í2.3.4. Bahnço paÍiÍÍronial e demons@es mntábeis dc doh últimos exercicios sociais, já exigiveis e agesenhdc na brma da
lei e em confoímidade com as NoÍmas Brasileirc de Contabilidade em vigu, com indicação das págin6 coÍrespondenles do livm

diário em que o rnesÍno se encontra, bem como apresentação dos comp€tentG termos de abertura e encenaÍnento, Gsinadc por

profssional Crcntábil habilitado e devidaÍrEnte registrados na junta comercial compelente, ou apresentdc afaves do SPED, devendo

ser apesentado o Íecibo de entÍega iunto a Receih Fedeml (em confoÍmidadê com 6 determinaÉes legais), vedada a sua

subsütuifl) por balancebs ou balanços provisóÍi06. Tratando-€e de empíesa mnsütuida há menos de um ano, ou aquela que ainda

nfo tenha Íealizado o fecharnento do seu prinBiro ano de existência no przo legal, pderá apresentar o Balanço de Abertura 6sinado
por profissional Contábil habilihdo e devidamente registrado na junta coínercial mmpetente ou mm Íecibo de entrega iunto a Receita

Federal, quando Íor do SPED. Não se aplica ao micÍoempreendedor individual.
'Í2.3.5.Prwa de eguladdde fiscal pêrante a Fuenda Nacional, mediante apíesentação de cedidão expedida coniuntaÍneflb pela

Secrehria da Receita Federal do Brail - RFB e pela PrccuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, Íebrenle a todc os crÉditos

fibutárbs Herab e à DiviJa Ativa da União - DAU por elas dministrado§, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tefl§
da Portaria CoÍliunta no 1.751, de 02 de oufubo de 20'14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pmcrradora€eral da

v Faenda Nacional.

12.3.6.PÍova de Íeguhridade com a Faenda Estdual e Municipal da sede do licitante, ÍDlativa à atividade em cujo exercício confata
ou concofie, mediante agesentacrão de ceÍtidh negativa, ou oubo equivalente, na Íorma da lei.

12.3.7.Compmva@ de Í€gularidde rêlativa ao Fundo de Garantia por Tempo & Seryiço - FGTS, apresentando o ÍEspedivo

Certificado de Regularídde bmecljo pela Caixa Eonômica Fedeml.

12.3.8.Pova de inexbtência de débitos inadimdiic perante a Jusliça do Trabalho, Ínediante a apíesentaçâo de Cedidão Negativa de
Détritc Trabalhiías CNDT, nc termm do Titulo Vll-Â da Consolidaçáo dõ Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretcLei no 5.'í52,

de 10 de nnio de 1943.

12.3.9.Declaraçâo do lidhnte atestando que não empíega rnenor de dezcÍto aros em babâlho nofuÍno, insalubÍÊ ou peÍigoso e nem

menor de dezesseb anc, em quahuer trabalho, podendo existir ÍnenoÍ, a paÍtir de quabze anc, na condiFo de apÍendiz, no6

teÍmc do Art. 7o, lnciso )OC(ll, da Coníituk;ão Fedenl, conforme modelo - Anexo ll.

í 2.3. í 0. Dedaraçto do licitânte, sob pena de desclassifrcaçã0, de que sua pÍoposta emnômkr comFeende a integralidade dc custo§

para atendimento dos direitc fabalhistas 6segurados na Consütui;ão Federal, nas bh Halhistas, n.s noÍIn6 iníralegais, na
convenÉes coleüvs de tabalho e no6 termos de ajustramento de conduh vigent6 na dah de entrega d6 pmposh, conbÍme

rnodelo - Anexo lll.
12.3.11.CeÍtidão negatiya de feitos sobre faEncia expedida pelo diídbuidor da sede do licirbnte, no máximo 30 (tinh) dias da dda
píevísta para deÍtura dõ propostã.

12.3.13. Comprov@ de capacidade de desempenho anteÍkr satisÍat&b, de áividade igual ou assemelhada ao objeto da licitacrão,

íeita atraves de abstado íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.\'/ í2.3.í4.Comprovaçáo do cumpdÍnento ê requisitos normativos, coníome moddc - Anexo V:

12.3.14.1.DedaÍac'Ào de ciência d6 teÍmos do Edital;

12.3j4.z.DedaÍe{.áa de inexisür Ho impediüvo;

12.3.14.3.Declaraçáo de não possuir no quadro societário servidor da áiva do ORC;

12.3. í4.4. Declaração de nâo uülizar trabalho degradante ou Íoryado;
'l2.3.l4.5.Declaraçpo de dimpÍirnento da Íeserva de cargo para deficiente e de acêssibilidade;

12.3.14.6.DedaraÉo de flmpÍirnento dos requisitos para a hebilitac& e da píoposta; e
12.3.14.7.D*lara9À<t de obseÍvância do limite de mntataçâo com a Adminisfação Pública.

12.3.14.8. DECLARAÇÃO de enquadramento como ME ou EPP ou equivalente na Íorma da Lei, elaborada e 6sinada por profissional

contábil que compove estar regular junb ao CRC de sua jurisdiÉo, emitida em 2025. A não apÍesenttrÉo, é motivo de inabilitaÉo,
pois a licitaçár e exclusiva para MPE.

í 2.il.DocumenÊação eepecífl ca:
1 2.4.1.Licença SanÍtáda Estadual ou Municipal.

12.4.2.Con1o,rar{o da Autorização de Funcionamento da emprêsa licitante - ANVISÂ, acompanhada, quando foÍ o caso, da devila
autoüação para comercialização de medicamentos controlados.

12.4.Os documentos exigidos paÍa habilitação serão enviados por meio do sisteme, em Íormato digital, no prazo de 30 (trinta) minubs,

contado da solicitâção do Pregoeiro, prorÍogável por igual peíodo, nas seguinles situaçÕes:

1 2.4.'l .Por solicftaçeo do llcitante, medlante Justlflcetlva aceita pelo PÍegoelro; 0u

12.4,2.De oficio, e criténo do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido nâo é suficiente pâra o envio dos documeotos exigibs.
12.5.SeÉ exigida a apresentaçao dos documentos de habilitaçâo apenas do licilante vencedor:



12.5.1.Os documentos reláivos à regulaÉdade fiscal constantes deste Edital, somente seÉo exigidos em momento postedor ao iu
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.6.4 venficaçao pelo Prcgoeio, em sÍtios eletrônico6 oficiais de órgãos e entidades emissores de certidoes mnstitui meio legal
para fins de habilitaçao.

12.7.Após a entrega dos documentos para habilitaÉo, não sêrá permitida a substituição ou a apÍesentação de novos documênbs, salvo em
sede de diligência, para:

12.7.1.Complementação de inÍoÍma@ acerca dos documentos já apresentados pelos licltantes e desde que necessâia paÍa apurar Íatos
eÍstentes à época da abêrtrre do ceÍtame; e
12.7 .z.AtJaliz?rÃo de documentos orja validade tenha expiÍado apos a dáa de recebimento das píopostas.
12.8.Na hipótêse de o licitante nâo atender às exigênciâs para habilitação, o Pregoeio examinâÉ a proposta subsequente e 6sim
sucessivamente, na ordem de dassiÍicaçã0, até a apuração de uma prcposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os ternns
definidos nesb instumento para o envio da proposta e, se necessálio, dos documentos mmplementares, dequada ao úttimo lancê ofertado:
12.8.1,Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresen@fo da
documentaçáo habilitatória, após concluídos etrentuaís procedimentos da Comissfu de Contrata@, para sanar erÍos ou íalhas que náo
elterem a substância dos documentos e a sua velidede jurÍdica, observadâs as disposiÉes deste Edital.
í2.9.A comprovaçâo de rêgularidade fiscal e trâbalhista das microempresas e empÍesas de pequeno poÍte somente seÉ exigida para êfeito
de contratação, e não como condição para participação na licitaçáo, observandGse o seguinb pmcedimento:
12.9.1.As microempÍesas e empEsas de pequeno porte, por ocasião da paÍticipaçâo nesta licitâçáo, de\rerão apresentaÍ toda a
documentaçâo exigida para comprovaçâo de regularidade fscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neíe instrumento para
efeito de habilitaçáo, mesrno que esta apÍesente alguma resfiçãoi
12.9.2.Na hipótesê de halrer alguma restrição relativa à regulâÍidade fiscal e trabalhiste quando da comprovação de que fata o subitem
entêrior, será assegurado pazo de cinco dias úteis, ponogávd por igual período, para a reguladzação da documenlaÉo, a realizaçâo do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissáo de eventuais ceítidÕes negaüvas ou posiüvas com eÍeito de cêrtidão negatlva;
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o ffazo paÍa regularizaçáo fiscal e trabelhista sêÉ contado a pârtir da divubação do
Íesultado da Íase de habilitaçao. A prcíogação desse prazo poderá seÍ concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitantê,
mediente apÍesentação de juslificâüva;

12.9.4.A abertura da Íase recuÍsal em relação ao Íesultado do cerbme oconerá apos o prazo de regulaÍização fiscal e trabalhista de que
tratam os dois subitens anteriores;
12.9.5.4 não regularização da documentaçfo, no pÍazo acima pft)visto, implicaÉ decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanÉes previstas no Art, '156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC conrrocar os licitantes remanescentes, na ordem de dassÍfic@,
ou revogar a licitação;
'12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguiÊse outra microempresa ou emprese de pequeno porle com elguma reslnção na documêntação
fiscal e trabalhÍsta, será concêdido o mesmo prazo para reguÍarização.
12.10.Somente haverá a necessidade de comproveçáo do preenchimento de requisilos, mediante apresentaçáo dos documentos oíiginais
nâo digitais, quando houver alguma dúvida em relaçao à integddade do documento digital ou quando a lei expressamenb o exjgir.
12.11.Não serão aceitos documentos de habilitaçao com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente peÍmitidos:
í 2.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estrr em nome da malriz, e se o licitante Íor a filial, todos os documentos
deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria nafureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz.
'Í2.12.0s documentos êxigilos para fins de habiliteção no ceÍtame deverão sêÍ oeanizâdos na odem descÍita neste instÍumento, precedidos
por índice conespondenle, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cârtório competentê, ou pelo Pregoeim, ou por membm
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Conúataçâo; ou publicaçâo em órgão da imprensa oÍicial. Estando perÍeitamente leglveis, sem conter
bon6es, rasuras, emendas ou entelinhas e dento do prazo de validade, consideEdo o disposto nesle Edital. A eventual ausência do Íeêrido
índice nâo inabilitará o licitante, sendo que:

12.12.1,4 prova de autenticidade de cópia de docrmento publico ou particular podêrá ser Íeih perante os agentes do ORC relacionados no
item enbrior, medianle apresentaçâo de original ou de dedaraÉo de aulenticidede por advogado, sob sua responsabilidade pessoâl;
'12.12.2.Quand0 o documento íor obtido via lntemet sua aubntícidade será comprovada no endereço eletr6nico nele indicado;
12.12.3.Pderá ser utilizâda, a critério do PregoeiÍo, a documentaçâo cadastral de ÍomecedoÍ, constante dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentedos pelo licitante.
12.13.N4 análise dos documentos de habilitaçâo, a Comissão de ContÍataçâo podeÉ sanar ems ou Íalhas que não alteíem a sub6tâ0cia dos
d@umentos e sue validadejurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em atâ e acessível a todos, atibuindelhes eficácia para fins
de habilitaçã0.
'12.14.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento
de eventuais ênos e Íalhâs dos documentos de habilitaçâo apresentados. Em quahuer hipólese, o seu reinício somente podeÉ ocorer
medianb aviso pévio no sistema @m, no mínimo, de quatro horas de antecedência e a ocofiência seÍá Íegislrada em ata.

í3,l,,DO ENCAIIIII{HAMENTO DA PROPOSTA VEI{CEDORA
13.1.4 poposta final do licitante declarado vencedor - pÍoposta atualizada - deverá ser encaminhada no pÍazo de 30 (trinta) minutos, a
contar da solicilação do Pregoeiro no sisbma elêtÍônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificaÉes constantes deste Edital e seus Anexoo, redigida em língua portuguesa e
impressa em uma via em papel timbndo do p«»ponenb, quando íor o caso, sem emendas, rasuras, ertrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condiÉes de
pagamenb; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, núrnero da conta e agência do licitânto wnc€doÍ, para fins de pâgamênto;
13.1.3,Estar adequada ao último lance oêÍtado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementaÍes evenlualmente
solicitados, quando necessários à confiímaçáo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.



13.2.Será cotdo um único prcÇo para cada item, om a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último cao, a
contrário está sujeita a corÍeção, observandGse aos seguintes cÍiténos:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
í3.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeio dÍgíto excêdente menor que cinco, todo o excesso será supnmido, caso contÉrio haveÉ o
anedondamento do dígito anteÍior para mais e os demais excedentes supÍimidos,
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o preço unitáÍio e o total em algarismos e o valor global da poposta em
algarismos e por extenso:
13.3.1,Exisündo discÍepância enúe o preço unitáÍio e totel, resultado da multiplicaÉo do preço unitário pela quanüdade, o prêço unitário
prevalecerá;

13.3.2,N0 caso de diveÍgência entre o valor numéÍico e o epresso por extenso, pÍêvalecerá o valor expresso por eíenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevabcera o de nenor vabr-
13.4.4 proposta obedecerá aos tsrmos deíe Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não conesponda às especiflca@
ali conüdas ou que estabeleça vinculo à pmposta de outÍo licitrnte.
13.5.4 ofeÍta deveÉ ser fiíme e precisa, limitada, dgoÍosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemalivas de preço ou de qualquer

outra condiÉo que induza oiulgamênto a mais de um resultado.
í3.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos prevllenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer

oufos que incidam direta ou indiíetamente no fomecimento dos bens; inclusive a integralidade dos qrstos para atendiÍnento dos direitos
trebalhislas essegurados na Consütuição Federal, nes leis tabelhistes, nes normas inÍralegais, nas conven@ coletivas de febalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1 3.7.A pÍoposta final deveÉ ser documentada no6 aubs e será levada em consideração no decorer da execuç@ do contrato e aplica@ de

eventual senção m Contratado:
'l3.7.1.Todas as especificaçoes do objeto conüdas na poposta vinculam o Contratado.
13.8.4s propostas que contenham a descriçâo do obFto, o valor e os docuÍrEntos complemenlares estrrão disponíveis na intenEt, apos a\,/ homologação.
'13.9.O prazo de validade da prcposte não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

í4.0.0OS RECURSOS
14.1.A interposiÇao de recrimo refecnb ao iulgamenb das popostas, à habilitaçao ou inabilitação de licitantes, à anul@ ou revogação da

licitação, obsêÍvaÍá o disposto no Art. 165, d aLei 14.133121.

14.2.Qualquer licitante poderá, duranb o prazo concedido na sessâo púb{ica, que no píesente certame será de «) (trinta) minutos, de forma

imediata aÉs o lérmino do julgamento das propostas e do ato de habilitâção ou inabilitação, em campo póprio do sistema eletrônico,

maniÍestar sua intenÉo de ccoÍÍer.
14.3.Quando o recurso apÍesentado impugnar o iulgamento das pÍopostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1.A intenqáo de reconer deverá ser manifestâda imedietemente, sob pena de predusão;

14.3.2,O prazo paÍa apresenta@ das razoes rccursais será iniciado na data de intimação ou de lavralura da ata de habilitaÉo ou inabilitaÉo.
14.4.0 prazo reorrsal é de 03 (tÍês) dias úbis, cofltados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.5.4s razões do recurso derrerão sêr apresentadas, exclusivamenE, da seguinte Íorma:

14.5.1.Em campo póprio do sistema eletônico.
14.6.0 re@rso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pmÍerido a decisão recoíida, a qual podeÉ reconsiderar sua decisão no

prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade supoior, a qualdeverá proferir sua decisfo no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

í4.7.Os recuÍsos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

14.8.O prazo para apÍesentação de contanazôes ao recurco pelos demaís licitantes será de 03 (hês) dias úteis, contados da data da

intimação pessoal ou da divulgação da interposiç€o do recurso, msegurada a vista imediata dos elemenbs indispensáveis à defesa de seus

interesses.
14.9.0 Íeülrso e o pedido de reconsideraçfo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reonida até que sobrevenha decisâo final da

autondade competente.
14.10.O acolhimento do recuÍso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aprcveitamento.

14.11.Os auto6 do prccesso permaneceráo com vista Íranqueada aos interessdos no seguinte sítio: www.podaldecompraspublicas,com,br.

í5.o.DA HOXTOLoGAçÃO
15.1 .Encenadas as Íases de julgemento e habilitaçao, e exauridos os recursos administrativoo, o processo licitatótio será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:

15.1.1,DeteÍminar o retomo dos autos para saneamento de irÍegularidades;

15.1.2.Revogar a licitaçfo poÍ motivo de conveniência e opoÍtunidade;

15.1.3,Poceder à anuleção da licitaç&, de oíício ou mediente pmvocação de lerceiÍos, sempre que pÍesente ilegalidade insanável;

15.2.4.Adjudicar o objeb e homologar a licitação.

í6.0.DO COi|TRATO
16.1.Após a homologaçâo pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedoÍ seÉ convocado para, deoúo do prazo de G5 (cinco) dias

consecutivos da data de Íecebimento da notificâção, ê nas condiÉes estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,

podendo o mesmo sofrcr alteraçoes nos temos definidos pela Lei 14.133n11

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser pmíogedo uma rrez, por igual pêíodo, mêdiante solicitação da parle duraflte seu transcuíso,

devidamente.iustificada, e desde que o motivo apresentado se.ia aceito pela AdministÍação;



16.1.2.4 rec6a injustÍficada do adjudicatário em assinar o contrato no pftEo estahhido pela Adminisfa@ caracterizará o descum
total da obrigação assumide e o sujeitaÉ às penalidades legalmente estabebcidas e à imediah peda da g8Íantia dê pÍoposta
ORG:

16.1.2.1,A rcgra do subitem anbrior nâo se aplicará aos lícitantes remanescenhs mnvocados na foÍma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.DecoÍrido o prazo de validade da proposte indicado neste Editalsêm convoceção para â mntrâteção, ficarão os licitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipotese de o vencedoÍ da licitação não assinar o contato no pftlzo e nas condiçÕês estâbelecidas, oulo licitante poderà ser
convocado, respeihda a ordem dê clessificâÉo, pere celebrar a contreteção, ou instumento hábil, nas condições proposlas pelo licitante
vencedor, sem prejuizo da aplicaçao das sanÉes pÍevistas na Lei 14.13321 , e em outas legislaÉe6 aplicát eis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçâo de todas as condi@es de habilitaÉo consignadas neste Edital, que devêrão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigência do reÍerido contrato.
16.4.0 contrato quê eventualmenb venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser altendo com a deüda jusüficativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entÍe as paÍtes, nos casos e condi@s previstas nos AÍb. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do pmcesso, asseguÉdos o mntraditório e a ampla defesa, ocorÍerá nas hipóteses e disposi@es dos Arb.
137 a 139, todos dâ Lei 14.13321; e o fomecimênto realizado de foÍma parcelada.

16.5.Nas alteraÉes unilaterais a que se Íefere o inciso l, do câput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado seÉ obrigado a aceitar, nas
mesmas condiÉes contrâtuais, acéscimos ou supressões que se fizerem nas comFas, de até o rcspectivo limite fixado no Arl. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecilo, salvo

as supressões resultantes de mordo celebmdo enfe os contratantes.

í7.(l.DO REÀ'USTAMENTO EÍÍ SEiITIDO ESTRITO. REA'USTE
17.1.Os preços contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano.

17.2.Dento do prazo de vigência da conüatação e mediante solicitação do Contratado, os pÍeços poderâo sofreÍ reajuste após o intenegno
V de um ano, na mesma proporção da vaÍia@ veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando6e poÍ base o mês do oÍçameflto estimado,

êxclusivamente para as obÍiga@ iniciadas e conduldas após a ocorÍêacia da anualidade.
í7.3.Nos reaiustes subsequentes ao primeio, o intenegno míaimo de um ano será contêdo a partir dos eÍeibs financeiÍos do úlümo reajuste,

17.4.N0 caso de atraso ou náo diwlgaçâo do Índice de re4ustamento, o Contratante pagará ao Conhatado a impoÍtância calculada pela

última vaíiaçáo conhecida, liquidando a dibíença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fkla o Contrahdo ohigado a

aprêsenter memória de cálculo reÍeÍente âo rêaiuíamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

17.5.Nas aferiÉes finais, o indice uflizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento ,renha a ser extinto ou de qualquer foma não possa mais ser utilizado, será adotado,

êm substituição, o que úer a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substifuto, as partes elegerâo novo Indicê oficiaÍ, para reajustamenb do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.
17-8.0 registro da variaçâo do valor confatual para fazer face ao reajush de preçc poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restebelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seÉ de até um mês,

contado da data do fomecimento da documenteçáo comprobatóía do fato imprevisível ou previsível de consequência incálculável, obsêívadas

as disposi@s dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COí||PROVAçÃO DE EXECUçÂO E RECEBTiTET{TO DO OBJETO
18.1.Exe(r ada a pÍesente contatação e observadas as condi@s de adimpleÍnento das obÍigaçoes paduadas, os procedimentos e

mndiçÕes para rêceber o seu obieto pêlo Contratante obedecerão, mnÍorme o caso, às disposiçóes do Art. 140, daLei 14fi3m.
18.2.Serao des§ndos pelo ORC representantes com atribuiÉes de GestoÍ e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigênle,

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenb, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informa@es peÍtinentes a essas atibuiÉes.

1g.O,DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

19.1.Obrigações do Contratante:
19.1.1,Efetuar o pearnento Íelativo ao obieto contatado efetivamente realizado, de acordo mm as dáusulas do cspectivo conkab ou outos
instrumentos hábeisj
19.í.2.Poporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Írel execu@ do objeto da presente confataçao, nos termos do

conespondente instrumento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contíatado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos pÍodutos ou seÍviços, exeÍcendo a mais ampla

e completa fiscalização, o que não eÍme o Contratado de suas responsabiliddes pacfuadas e pBceitos legais;

19.1.4.outras obrigaÉes estabelecidas e relaciofladas nâ Minuta do ConÍato - Anexo lV,

í9.2.ObÍigaçõ6 do Contlahdo:
19.2.1 ,Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍige@s concementes à legislaçfu fiscal, civil, bibutária e tabalhista, bem como por todas

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execuçáo do objeto

contatado;
19.2.2.Substituir, arcândo com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que 4resentarem deÍeitos, alterades, imperfeiÉes ou
quaiquer inegularidades discrepantes às exigências do instrurnento de ajuste pac{uado, ainda que conshtados somenb após o recebimento

ou pagamsnlo;

19.2.3.Não transÍêrir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pÍéüa e êxpÍessa autoÍização do Cont-atante;



Í9.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outroo instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrig@es assu
condições de habilitaçáo e quâlificaçâo eÍgidas no respectivo pmcesso licitatório, conhrme o ceso, apresentando ao
documentos necessários, sempre que solicitado;

midas,

19.2.5.Emitir Nota Fiscal corcspondente à sede ou filialda empresa que efetivamenb participou do certame e consequentemeflte apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obÍigaÉes assumidm sempre com observância a melhor técnica vigente, eoquadrando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e es@ificaçoes técnicas mnespondentes;
1g.2.7.Outras obíigaÉes estabelecidas e relacionedas na Minuta do Contrâb - Anexo lV.

20.ll.DO PAGAilIEÍ'ITO
20.'l.O pagamento seÉ realizado medianb pmcesso regular e em observância às normas e pocedimentos adotados pelo ORC, bem cono
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13321;da seguinte maneira: Para oconer no prazo de tÍinlâ dias, cmtados do periodo de
adimplemento.
20.2.O desembolso maximo do peíodo, não será superior ao valor do respeclivo adimplemenb, de acordo com o cronogreme apovado,
quando Íor o caso, e sempre êm mnformidade com a disponibilidade de recursos financeims.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contráado eflquanb pendente de lQuidação qualquer obrigaçâo financeira que lhe for imposta, em ürtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser mmpensada com o pagamento pendenb, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natuÍeza.
20.4.Nos casos de eventuais ahaso6 de pagamenb nos termos deste instumenb, e desde que o Contratado nâo tenha conconftlo de alguma
forma para o atreso, será admitida a compensação financeiÉ, devida desde a deta limite fixada para o pagâmento até a data mnesponàente
ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratórios devidos em râzão do atraso no pagaÍnento serâo calculados mm utiliza@ da
seguinte fórmula: EM =N x VP x l, onde: EM = encaryos moÍatóriosj N = númeo de dias enlrc a data prêüsta para o p4amento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da paÍcêle a ser paga; e l = índice de compensa@ financeira, assim apurado l = (TX - 100) + 165, s"n6o
f{ = psrcenfual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice adotado pelo Govemo Fedenl que o
substitua. Na hiÉtesê do referido índice estabelecido para a compênsaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais seÍ utilzado, será adotado, em substifuição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação entiio em vigoí.

2í.O.DAS INFRAçÔES ADTINISTRATIVAS E SANçÕES
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminishativamente, facultada a deEsa no prazo legal do ínteÍessado, pelas intra@
previstas no AÍt. 155, da Lei 14,133/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Arb. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintês san@s: a - advertêncie aplicada exclusivâmente pela inftaçáo administrativa de dar ceusa à
inexecu@ parcial do contrato, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zem vírgula cinco
por cento) aplicda sobÍe o valor do contralo, por dia de atraso injustificâdo ne execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÉes administrativas previías no referido AÍt. 155; d - impedimento de licihr e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo de dois anos, aplicada
âo responsável pelas infÍaÉes edministrativas prêvist6 nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput do cÍeÍido AÍt. 155, quando não sejustifEar
a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneirlade para licitar ou contratar no âmbito da Adminisfaçâo pública direta e
indirete d€ todos os entes federativos, pelo prazo de cinco aÍps, aplicada ao responsável pelas inÍÍa@ administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art, í 55, bem como pelas inÍrações administrativas prevista nos inosos ll, lll, V, V, Vl e Vll do caput
do mesmo aÍigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançao reÍerida no § 40 do reÍeriJo AÍt. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14133n1.
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira paÍcela do pagamento e que o ContÍatado vier a fazer jus, acrescido de jums moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

22.0.0AS OBRTGAçÔES penrrnemes À lcpo
22.1.4s paÍtes contratantes deverão cumpriÍ a Lei no í3,709, de í4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral d€ Proteçâo de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que evenfualmente venha a
ser firmado, e pârtir dâ apresentação da pmposta no pÍocedimento de contÍatação, indepêndentemenb de declaraÉo ou de aceitaçtu
expressa.
22.2.Os dados obtidos somente podeÉo ser utilizados para as finalidades que iustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os
princlpios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamenb com terceiros de qualquer dado obüdo, fura d6 hipóEses peÍmitidas em Lei.
22.4.Outras obrigâçõês estabelecidas e relacidadas na Minuta do Contreto - Anexo lV.

23.0.0AS DTSPOSTçÔES GERATS

23.1.Será divulgada ata da sêssão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocofiendo qualquer fato superveniente que impeça a ÍealizaÇão do cêrlame na data marcada, a sessão
seÉ automaticamente fansftrida paÍa o primeio dia útil su@uente, no mesmo horáÍio anterioÍmente estabelecido, desde que nao haja
coÍnunicação em confárb, pelo Píegoeiro.
23.3.Todas as refeÉncias de tempo no Edital, nos seus ane)(os, no aviso e durante a sessão públkla observaráo o horário de Brasilia - DF.
23.4.4 homologação do resullado desta licitação não implicaÉ direito à conúatação.
23.5.As noÍmas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interp[etadas em favor da ampliação da disputa enfê os interessados, desde que
não mmprometam o interesse do ORC, o pnncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da confataçã0.



23.6.Os licitantes assumem todos os qrstos de píeparação e apresenh@ de suas poposhs e o ORC não seá, em nen

responsável por esses custos, independenbmente da condução ou do resultado do procêsso licihtório.
23.7.Para todos os eÍeitos, na cont4em dos prazos estabelecidos neste EdÍtal e seus anexos, excluk-+e-á o dia do inÍcio e incl
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de epediente no ORC.

23.8.O desatendimento de exigências foÍmais ntu essenciais não importerá o af6tamento do hitante, desde que seja possível o
apmveitaÍnenb do ato, observados os princÍdos da isonomia e do inteÍesse Ê.lblico.
23.9.Em caso de divergêncie entre disposiÉes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o pÍocesso, prevalecerá as do
Edital.
23.10.0 Editel e seus anexos também estão disponibilizados na Íntegra no endeÍeço eletÍônico: www.portaldecompraspublicas.mm.br; no
Portal Nacional de ContrataÉes Públicas PNCP; e podeÍão ser lrdos, e quando Íor o caso obüdos, mediate píocesso regulaÍ e obseNados
os prccedimentos definidoE pelo ORC, no endeeço: Praça Sesio Maia, 66 - CenEo - Cablé do Rocha - PB, nos hoÉrit» noÍmab de
expediente: das 08:00 as '12:00 horas; mesmo endereço e horáÍio nos quais os autos do píocêsso administatiro permanecerâo com visb
hanqueada aos interessado§.
23.11.Para dirimir eventuais confovérsias decoflentes deste cerlame, excluído qualquer outro, o foío compebnte é o da Catolé do Rodra,
Estado da Paraiba.

Catolé do Roáa - PB, 29 de iunho de 20m

JOÃO PAUL VIEIRA DE OLIVEIRA
DiÍetor Licita@s - Susbtiuo
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ANEXO I. PREGÃO ELETRONrcO iP íSZO26

]ERMO DE REFERÊNCH. ESPECIFICAÇÔES

í.(,.DO OBJETO
1 .l.Constitui objeto desta licitaçáo: Aquisi@ de medicamentos com entrega imêdiata, gÍadual e diária para omplernentar para dar coberfura
a assistêflcia farmacêutica deste MunicÍpio.

2.(l.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contratação acima descrita, que será proce$sada nos teÍmos deste instÍumento convocatóÍio, especificações técnicas e infurma@
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justific+se: Pela necessidade da devida eÍetvação de compra para suprir demanda
especÍfice - Aquisiçâo de Ínedicamenbs com êntÍega imediata, gradual e diária para compbÍnenbr para daÍ cúeÍtuÍa a assistência
farmacêuüce dêste MunicÍpio -, considerdda opoÍtuna ê imprescindír,el, bem corno íelevanE medida de inteÍesse públioo; e ainda, pele
necessidade de deseflvolvimento de ações onünuadas para a píomo@ de atividades pertinenbs, bvandGse em co0síderação que a
presente contratação tem por finalidade a aquisição de medicámentos, com bmecimento imedialo, grduale diário, visando complernentaÍ
e garantir a continuidede da assistência farmacêutica prestada à população do Municipio de Catolé do Rocha-PB. A necessidade da
contratação decorÍe da identificaçao de medicamentos essenciais que não constam nos @nfato§ at almente vigenEs, bem conrc da
insuficiêncie de saklo confatual de deteÍminedos itêns iá lkitados, situaçáo que compíomele a manuGngtu regular cLcs eshques e o
abndimenb das demandas assisteflciais da rede muniÍpal de saúde. Considerando que o acesso áG índrcaÍnentos coflsütui coínponenb
fundamental d6 aÉes e seíviços publi:os de saúde, sendo indispensárel paÍa a pÍevenção, Eabmento ê coniole de doenças, tom+se
impÍescindível assegurar o ebastecimenb contÍnuo das unidades de saúde, da FaÍmácia Básica Municipale dos demais serviços ünculados
à Sesetaria Municipal de Saúde. A aquisição com entÍegas imdiatas, graduais e diárias just'fica-se pela necessidade de Íepoorção constante
dos êstoques, permitindo maioÍ eficência na gestilo dos rnedicementos, evitando desabasteciÍnentos, eduzindo riscos de intsrÍupção de
batafiEfltos e pGitilitando melhor dequaçáo enúe o ÍoÍnecirneob e o c([lsumo efetiv.lÍnents obseÍvado. Tel sistemática também contrifui
para minimizar perdas dêcorentes de vencimentos e otimizar a utilizaçfu dos recuÍsos públicos. Além disso, a medida visa garantir o
cumpnÍnento dos princípios constitucionais da univeÍsalidede, integralfoladê e conünuidade da assistêncie à saúde, asseguGndo que os
usuários do Sistema Unim de Saúde - SUS tenham acesso oportuno aos medicamento6 necessáÍios ao tsatamento de suas condições
clínicas. Dessa forma, a contÍehção pretendida mosha€e indispensátel para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saude,
preseÍvaÍ a regularidade dos serviços pre§tado6 à populacÉo e assegurar a ebtividede des polÍtioas públic6 de assbt&rcia íeÍmecêuli:e
desenvolvidc pelo Municlpio de Catole do RodaPB.

3.,44qer*19í9j9§-e_ 99p*fg§e6_q9 9_qJê"19. 9F=J9440-sâ9:_*.
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,lbm - Oódigo - DescÍrrção

í - 00tÍ724 - EXTENS|OR lMG

MOTORE 5OO 355MG

CLORIDRATO DE OXàUTININA 5 MG

CLORIDRATO DE OXIEUTININA,IO MG

BEMOVE CURCUMÀ

GLIFAGE XR 1MG

GLIFAGE XR 85OMG

TOPiRAMATO 25 MG

B - 0054732 - TOPTRAMATO 50 MG

í0 - 0054733 - TOP|RANITO tOOtuC

íí - M54734 - VENULA 2OO MG

12 - 0054735 - CLORIRDATO DE METFORMINA+ GLIBENCLAMIDA 2,sMG

13 - 0054736 - DOZEMASTI000 MCG (SUBLTNGUAL)

14 - 0054737 - OSCAL D 't000 UU500MG

'15 - 0054738 - TNZELM 20MG

16. 0054739. INSULINA LIRAGLUTIDA INJECTION 6MG/ML
.I7 - OO5474O - INSULINA ASPARTE FLEX TOUCH 1OO UI FIASP

18 - 0054741 - MESILATO DE DOXAZOSINA + FINASTERIDA 2J5 MG Cx 30 COI\,P

í9 - OOO4485 - MALEATO DE TRúEBUTINA 2OOMG CX/30 CAPS

20 - 0054742 - MONTECULASTE DE SODIO 1O MG

OIRETORIA GERÂL OE

Unidade

- 00il725
-0054726

-0054727

- 0054728

-0ü54729

- 0031730

- 00í731

3
,,4

§
t7

E

- 0054743 - BENZEROL

- 0054744 - ZTV|RT PLUS $ COMP

Quaddde' Vk Unít Máxirno

40,000000

130,000000

100,00ün0-

80 000000 . l

90,m0000

120,000000

120,000000

130,000000

135,000000

'120,000000

130,000000

200,000000

140,0000ú, 
l

150,000000

75,000000

60,0m000

50,000000 l

150,000000

110,0@000

120,000000

200,000000

90,0m000

Cx

Cx
lc*

Cx
,CX

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

,Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx
icx

Cx

Cx

Cx

21

ln



Fr '130,000000- 0054745 - ZtVtRT K|DS 10 ML

- 00tÍ74ô - LUVTS CX/30 CoMP 80,000000

- 0054747 - LTTOC|T 10 citrato de potassio 1080m9 140,000000

- 0054748 - TERTC|N AT 251125 CREME 120,000000

- 0054749 - VARíSSEL 5OO MG 30 COMP 110,000000

- OO5475O - OLMESARTANA2O MG 250,000000

- 0054751 - OLMESARTANA DE 40 MG 250,00m00

1 - 0054753 - OPTIVE ADVANCE COLIRIO

110,000000

ir,

- 0054752 - RANoZALTNA 500 MG

100,000000

- 0054754 - CLoRTDRATO DE MOX|FLoXCCtN0 400MG 7 COMP 140,000000

- 0054755 - TRANZAMTM 120,000000

- 0054756 - TERZA 250 MG 120,000000

- 0054757 - LUTAB 40 MG 110,000000

110,000000

x 120,00m00

130,000000

1 - 0054763 - CLONIXINATo DE LISINA 125MG + C, DE CICLOBENZAPRINA sMG

- 0054758 - LUTAB 20 MG

7 - 0054759 - FLIXOTIDE 250 MCG

- 0054760 - BULP XL 150 MG 30 COM

- 0054761 - BULP XL 300 MG 30 COM
. 0054762 - ACETILCISTEINA 2OMG/IúL FR 12OML

coM 12 CP

130,000000

'í40,000000

Cx 180,000000
,

Fr

. 0054764 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA IOOMG CX COM 30 CP

- 0054765 - FENDIZOATO DE DOPERASTINA 3,54MG/ML FR 120 ML

60,000000

$,000000
- 0054766 - GLIMEPIRIDA 2MG CX COM 30 CP

- 0054767 - RAZAPTNA ODT 30 MG 30 COM

160,000000

60,000000

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, l, da Lei 123/06

2.3.00 TR,ATAIIIENTO DIFERENCIADO PARA IÚE'EPP

4.l.Salienta-se que na reÍerida contratação, seÉ concedido o tratamento diferênciedo e simplificado para as Micmempreses e Empresas de
Pequeno PoÍte, nos teÍmos das disposiÉes contidas nos Arl.47 e 48, da LeiComplementar n0 123/2006: Certame destinado exclusivamenb
a ME e EPP - valor estimado por item até R$ 80.000,00.

3.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
3.1,Efetuar o pagamento relativo ao objêto contratado eÍelivamente reelizado, de acordo com as cláusulas do Íespectivo contreto ou outros
instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do obieto da presente contratação, nos termos do
corespondenle instrumenh de ajuste.
3.3.Notificar o Conhatado sobre qualquer irÍegularidade encontmda quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

\-/ completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsebilidades pactuadas e pÍeceitos hgais.
3.4.0utras obrigaçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do CoÍltrato - Anexo lV.

4.o.DAS oBRTGAçÔES DO CoNTRATADO
4.l.ResponsabilizaÊse por todos os ônus ê obrigaçóes concementes à legislaçâo fiscal, civil, tibutária e tabalhista, bem como por todas as
despesas e compmmissos assumidos, a qualquer tílulo, perante seus fomecedores ou terceims em razáo da execução do obieto contratado.
4.2.Substituir, ercândo com es despesas deconenbs, os maleriais ou seMços que apresentarem deíeitos, alteraÉes, impeÍÍeiçóes ou
quaiquer inegularidades disccpantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constahdos somênte após o recebimenb
ou pegamento.

4.3.Não transbrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da onfatação, salvo mediante pÍéúa e expressa autorização do Contratante.
4.4.Marter, durante a vigência do contÍato ou outros instrumentos hábeis, em ompatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as
condiçôês de habilitação e qualiÍicação eÍgidas no respectivo procêsso licita6í0, conÍormê o ceso, epresêntando ao Contatante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.s.Emitir Nota Fiscal conêspondente à sede ou filial da empresa que efetivamentê participou do certame e mnsequentemente apresentou
a documentaçáo exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaÉes assumidas sempre com observânoa a mêlhor técnica vigente, enquadrandose, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificaÉes técnicas conespondentes.
4.7.0utras obrigaÉes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Ane)(o lV.

5.(}.DO PRAZO E DAVIGÊNCA
5.'l.O pruo máximo para a exeqJçto do objeto oÍa licitado, conbrne suas caracteÍlsticas e as necessidades do ORC, e que admite
pronoga@ nas condiíoes e hipóteses previstas na Lei 14.13321, êstá abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

PÍazo de Entrega: 0í (ume) horai
Localde Entrega: Dlsponiblllzar de srtabelêclmento comercial no ÍúunicÍpio.
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5.2.Salvo disposr$es em contrário devidamente eshbelecllas neste insturn€nb, o local para a entega, observada a d

oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administralivas, por €lê indicada, qu€ compÕe e sua
operacion al.

5.3.0 prazo de vigência do coíÍespondente contrato será debrminado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo

ser prcrÍogdo, nas hipóteses e nos termos dos Arb. 105 a 114, da Lei 14,13321.

6.0.DO REÀ'USTATENTO EN SEilTIDO ESTRÍÍo. REÂJUSÍE
6.1.Os pÍeços conúatados sfu fixos e iÍre4ustáveis no pÍazo de um ano.

6.2.Dento do prazo de ügência da mnffiaçh e mediante sol jtação do Conffiado, os preços podeÍáo sofreÍ reajuste epós o inbnegno
de um ano, na mesma proporção da variaçáo veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poí basê o mês do oÍçaÍnento estimado,
exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
6.3.Nos realustes subsequentes ao pÍimeim, o inEregno mlnimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiíos do último reajusb.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagaÉ ao Contratado a impoÍtància calcuhda pela última
variaçBo onlecida, liquidando a diÍeÍença coíesporúente tão logo seja divulgado o índie definiüvo. Fica o Conbatdo obriÍIado a apíesêotar
memóÍia de cáhulo cferenb ao Íeaiushmento de preços do velor remanescente, sempre que este oconeÍ.
6,5,Nas aferi@s finais, o índile utilizado peÍa íeajuste sêá, obrigatoÍiamente, o definitivo.
6,6.Caso o índicê estabelecilo para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma nâo possa mais ser ulilizado, será dotado, em
substituição, o que vier a seÍ deteÍminado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para Íeajustemento do preço do valor
íemanescente, por meio de termo adítir/o,

6.8.0 regist! da variação do valor cont'at al para Íazer Íace ao rcaiuste de pÍeços poderá sêr realizado por simples apostila.
6.9.O prazo para resgosta ao pedido de rcstabelecimenb do equillbÍio econômbo-financeiro, quando Íor o caso, será de até um mês, conbdo
da data do Íomecimenb da doormen@ão compíobatórie do Íeto impÍevisível ou pÍevislvel de consequência incâhulá\,e|, obseÍvadas as
disposiçoes dos AÍts. 124 a 136, da Lei 14.13321.

7.O.DO PAGAI'ENTO
7.1.0 pagamenb será realizado medianE processo regular e em observância às normas e procedimenbs adotados pelo oRC, bem como
as disposi@ dos AÍts. 141 a 146 da Lei 14.133n1; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de Einta dias, contados do periodo de
âdimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superíor ao valor do Íespeclivo adimpleÍnenb, de acodo com o ouograma apovdo,
quando for o caso, e sempre em conformidede com a disponibilidde de reqrsos financeiros,
7.3.Nenhum valoÍ será pago ao Contrâtâdo enquanto pêndente de liquidaçto qualquer obíigação financeire que lhe Íor imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendenb, sem que isso gere diÍeib a acéscimo de
qualquer natuíeza.

E.0.DA COTPROVAçÃO DE E(ECUçÃO E RECEBTMEITO DO OBJETO
8.l.Executada e pÍeseote contrataÉo e obseÍvdas as condições de adimpleínento das obÍigaçóes pfttiJades, os procedimentos e condi@s
para rcceber o seu obieto pelo Confabnte obedeoerão, confoÍme o caso, às dispci@es do Art. 140, da Lei 14.133121.

9.0.DOS PROCEDTTENTOS DE FTSCAUZAçÂO E GEREÍ{C|AÍIENTO
g.1,Seráo designdos pelo Contratante Íepresentantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal do conbato, nos teÍmos da norma vigente,

especialmente para ecompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a conlrataÉo de terceiros para assistência e

._-, subsídio de pertinentes a essas atÍibuiÉes.

í0.0.DAs NFRAçÔES ADmNTSTRATÍVAS E SAilçÔES
'10.1.0 licÍtante ou o Contratado será responsabilizado administativamente, hdltada a defrsa no prazo legal do interessado, pelas infra@s
previstô no Art. 155, da Lei 14.13321 e sêrão aplicd6, nâ íorma, condi@, regras, pBzos e pÍocedimentos definidoG nos Arb, 156 a 163,

do mesmo diplome legal, as seguintes sanÉes: a - advertêncie aplicada exclusivameflte pela infração administrativa de dar causa à
inexecuçáo parcialdo contrato, quando nâo se justificar a imposi{ião de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zem vírgula cinco
por cento) aplicada sobíe o valor do contmlo, por dia de afaso injustificado na execução do objeto da contreteçâo; c - multa de 10% (dez
por cenb) sobre o valor do conhato por qualquer das iníra@s administratvas prevbh no reÍeddo Art. í55; d - impedimento de licitar e
ontatar no âmbito da Administra@ PuHica direta e indireta do ents Íederalivo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo de dois anos, aplbda
ao responsável pelas inha@ administsativas pÍevistG nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeferido Afl. 155, quando não se justificar

a imposiçao de penalrdade mais grave; e - dedara@ de inidoneidde para licitar ou conEahr no âmbito da Adminisfação Públh direh e
indireta de todos os entes íederatrvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao Íesponsável pelas inÍra@s adminiskativas pÍevistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do ceput do refeÍido Art. '155, bêm como pelas infteÉes âdministrativâs previstes nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do ceput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade meb grave que a sanção reÍerida no § 40 do refe Jo Art. 156; f - aplicâção
cumulada de outres senÉes previstes nâ Lei 14 .133U .

10.2.Se o valor da mulh ou indeniza@ devida nao fuÍ recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apos a comunicaçáo ao ConFatdo, seÉ
automaticamente descontado da primeira parcela do p4amenb a que o Contatado vier a fazer jus, acresciJo de iuros nnratorix de 1%

(um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialÍnente.

I í.o.DA COiTPENSAçÃO FINANCETRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desdê qu6 o Contatado não t6nha conconido de elguma
forma para o atraso, seÉ admitida a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente
ao eíetivo pagamento da paÍcela. os encaÍgos moratórios devilos em l.azh do atraso no pagaÍnento serão calculados com utiliza@ da



seguinte Í\Ímula: EM = N x VP x l, onde: EM = enca(ps moralóÍio§; N = número de dias entre a data preüsta paraopag
eÍetlvo pagarnenb; VP = valorda parcela â sêr paga;e l= índbe de compensação financêirâ, assim apurado; | : (Tl + lQQ)+ ffi,
TX = percenfualdo IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice adotado pelo Govemo Federal 0
subsütua. Na hipotese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financêira venha a ser extinto ou de qualquer foÍme não possa

mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vieÍ a ser deteíminado pela legislação entílo em vigor.

íz.().DO ISODELO DE PROPOSTA
12.1.É pane integrante deste TeÍmo de Referência o modelo de poposta corespondênte, podêndo o licitante utiliz+lo como referência -
Anexo 01.

laconara VerlssiÍno Dutra

Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA ííUi{ICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE CONTRATAçÁO

ANÉ(O Oí AO TERÍÚO DE REFERÊÍ{CIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 152026

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELEÍRONrcO O 15'2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

OBJETO: Aquisição de rnedicaÍnentos com entrege imediata, gmdual e diária para complementaÍ paÍa dar coberturâ e essistàlcia
f armacêuüca desE Município.

PROPONENTE

Y CNPJ:

Prezados SenhoÍes,

Nos têÍmos da licitaçáo em epigraÍe, apresenhmos pmposta conforme abaixo

Ittem - Coobo - Oescriçao

,1 - 0054724 - EtrTENS|OR 1MG

2 - 0054725 - MoTORE 500 355MG
]3.0031726 . CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG

4 - 0054727 - CLORIDRATO DE OXBUTININA 10 MG

15 - 0054728 - BEMOVE CURCUMA

i6 - 005474 - GLIFAGE XR 1MG

7 - 0054730 - GLTFAGE )R 850MG

I - 0031731 - ToP|RAMATo 25 MG

I- 005+732 -TOPTR MATO 50 MG

10 - 0054733 - TOPTRAMATO 100MG
't1 - 0054734 - VENULA 200 MG

12 - 00tt735 - CLORIRDATO DE METFORMINA+

GLIBENCLAMIDA 2,5MG

13 - 0054736 - DOZEMASTI00O MCG (SUBLTNGUAL)

14 - m54737 - OSCAL D 1000 UU500MG

il5 - 0054738 - TNZELM 20MG

i16 - 0054739 - INSULINA LIRAGTUTIDA INJECTION
16MG/II,L

]17 - 0054740. INSULINA ASPARTE FLEX TOUCH 1OO UI

FIASP
,I8 - 0054741 - MESILATO DE DOXAZO§INA +

IFINASTER|DA 2i5 MG CX 30 COMP

19 - OOO4485 - MALEATO DE TRIMEBUTINA 2OOMG CX/30
ICAPS

-00t1742- MONTECULASTE DE SODIO 10 MG Cx

- 005476 - BENZEROL Cx

- 0054744 - ZTVTRT PLU§30 COMP Cx

- 0054745 - ZTV|RT K|DS '10 ML Fr

- 0054746 - LUVIS CXA0 COMP Cx

- mí747 - LITOCIT 1 0 mEq cifato de potassio 1 080m9 Cx

Vk Unit
Unidade

Marca
Quantidede'

M&imo Mr Total

Cx

Cx

Cx

Cx

iCx

Cx

Cx

Cx

UX

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

40,000000

í30,00(m0

100,0@000

80,000000

90,000000

120,0flm00

120,000000

130,000000

135,000000

120,000000

130,000000

m
'21

lzz

,23

lzt
)25

200,000000

140,000000

150,000000

75,000000

60,000000

50,000000

150,000000

110,000000

't20,000000

200,000000

90,000000

130,000000

80,000000

140,000000



I

I
120,000000 i \
110,0000001

250,000000

- 0054754 - CLORTDRATo DE MOXTFLOXACTNO 400MG
COMP

140,000000

lFrI - 0054753 - oPT|VE ADVANCE CoLtRrO

- 003+748 - TER|C|N AT 25í25 CREME

. OO54749 - VARISSEL 5OO MG 30 COMP

- OO5475O - OLMESARTANA2O MG

. 0054751 - OLMESARTANA DE 40 MG

- M54752 - FÂNOZALINA 5M MG

250,000000

110,000000

- 0054755 - T&qNZAM|M

- 0054757 - LUTAB 40 MG

- 0054756 - TERZA 250 MG

120,000000

í 10,000000

120,000000

120,000000

130,000000

140,000000

- 0054760 - BULP XL 150 MG 30 COM

130,000000lcx

7 - 0054759 - FLTXOTIDE 250 MCG

- 0054758 - LUTAB 20 MG

- 00547ô'í - BUtP XL 300 MG 30 COM

Cx

Cx

Fr 50,000000

1 - 0054763 - CLONIXNATO DE LISINA 125MG + C, DE
LOBENZAPRINA sMG CX COM í2 CP

- 0054764. CLORIDRAÍO DE CLORPROMAZINA
100MG CX CoM 30 CP

- 0054765 - FENDIZOATO DE DOPERASTINA

,54MG/ML FR 120 ML

- 0054766 - GL|MEP|RTDA 2MG CX COM 30 Cp x

px- 0054767 - RAZAPTNA ODT 30 MG 30 CoM

'r60,000000

60,000000

í 10,000000

180,000000

60,000000

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
VALIDADE DESTA PROPOSTA

Dados bancárioo do pÍoponente para fins de pagameÍrto:

Banco:
Conla:

Local e Data

NOMUCPF/ASSINATURA
RepÍe§entente legal do pÍoponente.

OBSERVAÇÂo: a poposte deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

lcx

lcx

Cx

i roo,ooooool

in

lcx

lcx

40 - 0054762 - ACETILCISTEINA 2oMG/ML FR 120M1 irt
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CATOLE DO ROCHA.PBs OIRETORIA GERAL DE

LrcrTAçÔES

ANEXO II . PREGÃO ELETRÔNICO NO 1í2026

MODELo DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO íí2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

1.0 . DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a pârlir dê quabze anos, na condiçáo de aprendiz
na forma da legislaçâo úgente;em acatamento às disposiçoes do Art. 70, Inciso )CXXIll, da Constifuiç€o Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubo de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURq

Representante legal do pmponente

OBSERVAÇÂO: a dedaraçâo deverá ser elâborada em papel timbrado do pÍoponente



o I DOROCHA.PB
ÊÊi,t :.,rr '.i rr ror.. aaf OIRETORIÂ GERAL DE

LrctTAçÔES

ANEXO III . PREGÂO ELEÍRÔilEO }P í52Í126

MODELO DE DECLARIÇÁO - que a poposla compÍeende a integralllade dos custos

REFERENTE: PREGÁO ELETRÔI{rco tf í52026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA. PB

PROPONENTE

CNPJ

í .0 . DECLARAçÃO que a proposh econômice compÍ€endâ e lntogrelldede dos culbo.
O pmponeote acime qualifuado declara, sob as penas da Lei, que sua pÍoposta ecoÍúmica compÍeende e inbgralidade dos cusbs para
atendimento dos direitos fabalhbtas assêgurdos ne Consütuigão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas conyençies
coletivas de babalho e nos teÍmos de ajustarnento de conduta vigentes na data de enfega das pÍopostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representanb legal do pmponenE.

OBSERVAÇÁO: a dedara@ deverá ser elaborada em papel timbrado do poponente
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AI{Exo Iv. PREGÀo ELETRÔt{Ico }P íí2020

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃo ELETRÔNICo r íszoze
PROCESSO AOMINISTRATIVO NO O()OO392OM

OONTRÂTO No: ...J...-DGL

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SÍ cELEBFÂM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO

ROCHA E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo pesente instrumento de contrato, de um ledo PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centm - Catolé do

Rftha - PB, CNPJ no 09.06'-/.562O001-27, neste ato Íepresentada pelo Prefeito Lzuro Adolfo Maia Serafim, Brasileio, Casado, Agrônomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rodla - PB, CPF no 768.898,07+72, CaÍteira de ldentidade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravanb simplesmente CONTRATANTE, e do outrc lado CNPJ no.......,., neste

ato representado por ..,. residenb e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ,,.,....., CaÍteira de ldentidade n0 ...., domvante
simplesmente CoNTR.qTADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente coÍltreb, o qual se regerá pelas cláusulas e condi@s
seguintes:

CúUSULA PRITEIRA. DoS FUNDATiIENTOS:

Este confato decone da lbitação modalidade Pregão Eletrônico n0 15/ 2026, pmcessada nos termos da Lei Federal n0 14,133, de 1o de AbÍil

de 2021; Decreto Municipal n0 0322023; Lei Complementar n0 123, de 14 de Dezembm de 2006; lnstrução Normetiva n0 73 SEGES/ME, de

30 de Setembo dê 2022; e legisla@ pertnente, consideradas as alteraÉes posteíores das rebridas normas, às quais os cootratantes

estiio suieibs como também às cláusulas deste contrato.

CúU§ULA SEGUNDA. DO OUEÍO:
O presente confah, tem por oueto: Aquisigão de medicamentos com entrega imediata, gradual e diária para complementar para dar
cobertura a âssistêncie Íarmecêutica desb MunicÍpio.

O fomecimênto devêrá ser executado rEoosamente de acordo com as condiÉes expÍessas nesb instrumento, pmposta apÍ€sentada,

especificaÉes té€flicas corÍespondentes, píocesso de licitação modalidade Pregão Eletônico no 151 fr26 e instru@s do Contratmb,
documentos esses que ficam Íazendo paítes integrates do presenb contab, independente de t'anscriÉo; e será realizâdo na Íoíma
parcelada,

sr cúusutltERcEtRA. DovALoR E pREÇoS:

O valor total deste contmto, a base do pÍego proposto, é de R$ ... (.,.)

cúUsUIá QUARTA . DO REÀ,USTATIEI{IO ET SENTIDO ESTRITO - REÀ,USTE:
Os pcços contatados sâo fixos e iÍÍeejustáveis no prazo de um alo.
Denfo do prazo de vigência da ontatação e mediante solidtação do Conratado, os Eeços poderão soíTer Íeajuste após o interegno de

um âno, na mesma pÍopoÍção da vaÍiaçâo verificade no IPCA-IBGE acumulado, tomândo-6e por besê o mês do oÍçamento esümado,

exdusivamenb para as obngaFês iniciadas e oncluidas após a mrÍência da anualidade.

Nos reajustes subsequenEs ao pÍimeiÍo, o inteíegno mlnimo de um eno sêíà contado a partir dos efuitos finarceiroB do último leaiusb.
No caso de atraso ou não divulgação do índicê de Íeajustamenb, o Contratante pâgará ao Con[atado a importânciâ calolada pele últjma

variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo, Fica o Cofltratado obrigado a a$esefltar
memória de cálculo ÍefeÍenlê ao Íeajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este oconer.

Nas aÍeri@s finais, o lndice uülizado para Íeajuíe seÉ, obrigatoÍiamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajushmento venha a ser eíinto ou de qualquer ÍoÍma não possa mais ser utilizado, será adotdo, em

subslituiÉo, o que vier e ser detêÍminado pela legislaçâo então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanh ao Indice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, parà Íeajustamênto do preço do valor

Íemanescente, por meio de termo aditivo,

O Íegistro da vaíiação do valor contratual para fazêr Íace ao re4uste de preços podêá ser rêalizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de Estabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando Íor o caso, será de até um mês, cootado

da data do Íomecimento da documentaçáo comprobatória do íato imprevisível ou previsível de consequência incelculável, observadas as

disposiÉes dos Arts, 124 a136,óaLei 14.133Í21.

CúUSULA aUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas corÍerão por conta da seguinte dotaç&, constante do oÍçamento vigente:



Recursos Ordinário§: FPI/I/FIIS e outos;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos SeNiços de Saúde;
10.122.0017.2N5 - Manutenção do FMS;
10.302.0016.2379.2379 - Manut. da Aten@ Especializada em Saúde;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Ouüos lVateÍiais de Consumo;
33$39.00 - Oufos Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outros Serviços de TeÍceiros - PJ.

CúUSULA SEXÍA. DO PAGAITIENTo:
O pagamento será efetuado medianb processo regular e em observância às normas e procedimenbs adotados pelo Contratants, bem como
as disposiÉes dos Arts. 141 a 14ô da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

CúUSULA SÉTIilA . DO PRÂzo E DA vIGÊNcn:
O prezo máÍmo de entrega do objeto ora contratado, que admite pÍonogação nas condiçÕes e hipotesês previstas na Lei 'í4.13321, está
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Prazo de Entrege: 01 (uma) hoa;
b - Local de Entrega: Dbponlbllizar dê Ghbêlocirnsnto comercial no ilunicípio.
A vigência do presenb contato será debrminada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas
hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13321.

cúusuLA orTAvA . DAS oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE:
a - EfehJar o pegamento relativo ao Íomecimento efetivemente realizdo, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao ConlÍatado todos os meios necessários para o Íiel íomecimento conFatado;
c - NotificaÍ o Contretado sobre qualqueÍ inegularidade encontrada quanto à gualidade de pmduto fumecido, exercendo a mais ampla e
completa fiscalizaçã0, o que não exlme o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atdbuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato, coníoíne requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialÍnente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e ÍiscalizaÍ a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações perlinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compaübilidade com o objeto deste confato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14 .133121 .

cúusuLA NoNA. DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fomecimenb descrito na dáusula conespondente do pEsente confato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecklos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizâÊse por todos os ônus e obrigaÉes concementes à lêgislâção fiscâ|, civil, tributária e trabalhistâ, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer tifulo, perante seus Íomecedores ou terceiros em razão da execu@ do obieto contratado:
c - Manter pÍeposto capacitado e idônêo, aceito pelo ContÍatante, quando da exêqrção do conlÍato, que o repÍesente integralmente em todos
os seus abs;
d - Permitk e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente âo Contratante ou a terceiros, decorentes de sua dJlpa ou dolo na execução do
conhato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgfu interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no Mo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autoriz4áo
êxpressa do contratente;
g - Manter, durante a vÍgênciado contrato, em compatibilidadê com asobriga@es assumidas, bdas as condi@es de habilitaçao e qualiÍicaçao

exigidas no respectivo processo licitatório, epresentando ao Contralante os documentos necessários, sêmpre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do pÍesente contrato, deveÉ pÍ$tar garantia conerpondente a 5% (cinco por c€nto)
sobÍe o valor da contratação, em conformidade com os Arts, 96 a 102, da Lei 14,13321, considerado o prazo pÍeústo no Art. 96, § 30, do
mesmo diploma legal. A garantia pEstada pelo Contraledo será libêrâda ou restifuída após a fiel execução do contmto ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva do Confatante e, quando em dinheirc, podeÉ ser afualizada monetariamente, Não oconendo a eÍetiva prestação de
garantia no prazo determinado sujeitará o Contatado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rcscisão deste contrab.
ConÍoÍme o caso e a criténo do Confatante, a garântia prestada na fase de habilitação da respectiva licilação poderá ser utilizda na
composiçeo da refeÍida garantla do confato;
i - Cumprir a reseNa de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para eprendiz, bem

mmo as reservas de cargm previstas em outÍas normas especÍficas, ao longo de toda a execução do conúato, e sempÍe que solicitado pelo

Conhatante, deveÉ comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçao dos empÍegados que prcendlelem as reÍeridas
vagas;
j - observar, em compatibilidade com o objeto deste contato, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14j3321.
I - 0s medicameúos deyerão ser disponibilizâdos em Btabelecimento comêrcial com sede no ilunicípio, ume vêz que os
mêsmos atenderão a6 necesidad$ doÊ usuários do SUS de forma gradual diáÍia e imediata.

cúusulÁ DÉcri/rA- DAALTERAçÃo E EfirirÇÃo:
Este contrato podeÍá ser alterado mm â devida justificetiva, unileteralmente pelo ConlEtante ou por acoÍdo entrc as paÍtes, nos casos e
condiçÕes previstas nos AÍb, 124 a 136 ê sua eÍinção, formalmente motivadâ nos aulos do pmcesso, a*segurados o contraditório e a ampla
defesa, ocoÍÍerá nas hipóbses e disposi@s dos Arb. 137 a 139, todos da Lei 14,1$m.



Nas altera@s unilaterais a que se rebre o inciso l, do caput do An.124,daLei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas

condiÉês mntratuais, acÉscimos ou supressÕes que se fizerem nari compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do

diploma legal, do valor inicial atualizado do contÍato. Nenhum acéscimo ou supressão poderá excêder o limite $tabelecido,
supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratanEs.

r,ro 6

CúUSULA DÉCIÍíA PRI}IEIRA. Do RECEBIÍTIE To:
Executada a presente contratâção e obseÍvadas as mndiÉes de adimplemento das obÍigaÉes pacluadas, os procedimentos e condiÉes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçÕes do Art. 1 40, da Lei I 4. 1 33/21 ,

cúusULA DÉGIIIA SEGUNDA. DAs PE}IALIDADES:
0licitante ou o Contratado será responsabilizado administativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteÍessado, pelas infraçoes
previstas no Art. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na forma, condiFes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes san@s: a - advertência aplicada exclusivâmente pela infreção administrativa de dar causa à
inexecu@ parcial do contrato, quando nâo se iustificar a imposiçao de penalidade mais grave; b - mulh de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valoÍ do @ntrato, por dia de atraso iniustificado na execução do objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do mnkato por qualquer das inÍraçÕes administrativas preüstas no refêíido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçao Publica direta e indireta do enb fuerativo que tiver aplicado a san@, pelo prazo de dois anos, aplicada
âo rêsponsável pelas infra@es administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do reÍerido Art. 155, quando não sejustificar
a imposiçao de penalidade mais grave; e - declara@ de ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administação Pública dirêta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Eferido Art. 155, bem como pelas infraÉes âdminislrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção eferida no § 40 do rêÍeÍido Art. 156; f - aplicaçao

cumulada de ouEes sançõês preústes na Lei 14.133t21.
Se o vâlor da multa ou indênização devidâ não for recolhido no prazo de 15 dias após a mmunicação eo Contratâdo, seÍá eutomaticemente

descontado da primeka parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA. DA coMPEiIsAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atmsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma
Íorma para o alraso, será dmitida a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagâmento da percelâ. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = êncaÍgos moratórios; N = númem de dias entre a data pÍeüsta para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser paga; e l= índice de compensaçâo financeira, assim apurde; l= (TX = í00) =365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalla, um no\o índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hiÉbse do referido Índice estabelecido para a compensa@ financeíra venha a ser exlinto ou de qualquer forma nâo possa

mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em ügor.

GúUSULA DÉCIÍÚA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTIiIEITTES À LGPD:

a - As pertes contratanles deverão cumprir a Lei no 13.7@, de 14 de Agosto de 2018, quê é a Lei Gêralde Prote@ de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste mntrâto, independentemente de declaÍqão ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos somente podeÍáo ser utilizados para as finaliddes que justificaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os
princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - Ê vedado o compartilhamento com teíceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóbses peímitidas em Lei.

d - Constitui atÍibuiçáo do C,ontrahdo orientar e lÍeinar seus empregados, quando furo caso, sobÍe os deveres, requisitose responsabilidades

decorentes da LGPD.
e - O Contratante dêverá ser inÍoÍmado, no prazo de cincô dias úteis sobre todos os confatos de suboperaçfo fiÍmdos ou que r/enham a

ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá eÍgk de suboperadores e subcontatados o cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por gaÍantir sua observância.
g - O Contratante podeÉ realizar diligência para afurir o ormpímento desta cláusula, devendo o Contl"lado atender píontarxente eventuais
pedidos de comprova@ formulados.

h - O Conúatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍrogável mediante justificativa, quaiEuer inÍormaÉes acêrc4 dos dados
pessoais para cumpÍimento da LGPD, inc{usive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o trâtamento dos dados nos lermos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hiÉteses do fft. 16, ambos

da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dê documentação para fins de comprovação do cumprimento dê

obrigafoes legais ou contÍatuais e somente enquanto não prescritas essas obígaÉes.
j - Os bancos de dedos Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadâmente aqueles que se proponham a aÍmazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regisfo indiúdual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37,

da Lei 13,709/18, mm cada acesso, data, hoÉrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos. Os Íeferidos bancos de dados devem ser dêsenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de gaÍanft e reutilizeção desses

dados pelo Contratante nas hiÉteses previstas na LGPD.

k - O presonte contrato êstá su!êito a alteraFes nos procedimêfltos pêrtinentes ao batamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade mmpetente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniês Écnicas ou recomendaFes,

editadas na forma da LGPD.



CúUSULA DÉchIA QUINTA. Do FoRo:
Para dinmir as questÕes deconentes deste contrato, es partes elegem o FoÍo da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contÍato em 02(duas) vias, o qual vaí assinado pelas partes e por duas testsm hhas

Catolé do Rocha - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE CONTRATAçÂO

ANêXO V . PREGÁO ELETRÔNICO NO íí2026

MoDELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 152026
PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA. PB,

PROPONENTE

CNPJ:

í.0 - DECLARAçÂO dê ciôncia dos têÍmos do Edihl.
1-u O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está cientê e concoda com as condiÉes contidas no Editale seus anexos.

,O . ,56LqR/ÀÇÁO de inexistk fato lmpêdltvo.
O proponente acima qualificado declare, sob as penas da Lei, que inexiste até a prêsente datr Íato impeditivo no que diz respeib à
habilitaçao/participaçâo na presenb licitaçfo, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar oconências posbriores.

,.9 . pEgLqRAÇÃO de náo pesulr no quadro societáÍio sêryidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualilicado decleÍa, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societáÍio e de funcionários, qualquer seMdor
efetÍvo ou comissÍonado ou empregado da Prefuitura Municipalde Catolé do Rocha, mmo também em nenhum outrc órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçoes tecnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAçÃO dê não utilizar trabalho dêgÍadantê ou foÍçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia prcdutiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 5", lnciso lll, da Constituiçao Federal, empÍegados executando tnbalho degradanE ou foÍçado.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprimônb da ÍeseÍva de caÍgo pare deflciente e de aceosibilidade.
v O prcponente acima qualificado, dêclara sob as penas dâ Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na noÍma vigente,

mnsoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da emprcsa, atende às regras de acêssibilidade peüstas.

6.0 - DECL/AR/ÀçÃO de cumpÍimênto dos rêqubibr pâra a hebilitação e da ptoposta.

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitaÉo; e a conformidade de sua proposta

com as eÍgências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAçÃO de observância do limib do contratação com a Adminisúação Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçâo de micÍoempft)se ou empresa de pEueno poÍte, no presente

ano{alendário, ainda nâo cêlebrou contrabs com a AdministraÉo Pública cujos valores somdos extrapolem a receita bÍuh máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do AÍt. 40, §§ 29 e 30, da Lei 14fi3m.

Local e Data

NOME/ASSINATURIJCARGO
Representante legal do prcponente

OBSERVAÇÁO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel ümbrado do proponente,

r

t,


